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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 – PMM 

PROCESSO 152/2016 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 4.950 de 10 de fevereiro de 2016, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo menor preço em regime de valor global do lote, para contratação de 

empresa para efetuar seguro de veículos da frota municipal, conforme discriminação disposta no 

Anexo I do Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, o Decreto 

Municipal nº 2.235, de 22 de dezembro de 2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 27 de maio de 2016. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 11:30 horas do dia 07 de junho 

de 2016. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 08  de junho de 

2016. 

 

LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Avenida Macali, 255 – Centro –Marmeleiro Pr. CEP: 85.615-000 

Pregoeiro(a): Luciana Arisi 

E-mail:  compras@marmeleiro.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3525.8105 ou 3525.8107  

 

1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 – OBJETO: Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a contratação de empresa 

para efetuar seguro dos veículos da frota municipal, conforme descrito no Anexo I. 

 

2.1. A apólice terá validade de 12 (doze) meses a contar de 10 de junho de 2016. 

 

2.2. Valores para a proposta corrigida deverão ser lineares em todos os itens do lote. 

 

2.3. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar 

o “Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando do 

cadastramento da proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, 

para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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não cumprir o estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo 

colocado e, assim sucessivamente. 

 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

 

2.7. Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO III – CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

FICHA V – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - 

BLL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE A PORPONENTE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE ME/EPP 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1.  O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Sra. 

Luciana Arisi, nomeada Pregoeira pela Portaria 4.950 de 10 de fevereiro de 2016, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste pregão Eletrônico os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

 

http://www.bll.org.br/
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4.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 

e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com 

suspensão do direito de licitar com o município DE MARMELEIRO; 

f) Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor 

ou dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até 

o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão, ou membros da 

comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

4.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

 

4.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(Anexo IV); 

b. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 

Leilões (Anexo X); 

c. Ficha técnica descritiva (Anexo V), com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXO I e III. Sob nenhuma hipótese será 

admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da 

disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

4.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (Anexo IV). 

 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 
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técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo V, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006, com alteração da Lei 147/2014. 

 

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

5.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 
 

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6. “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bllcompras.org.br.  

 

5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.             

                                                                                

http://www.bll.org.br/
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5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações e Leilões. 

 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

5.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, 

ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bllcompras.org.br. 

 

  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores 

iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

 

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 

Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 

atos realizados.  

 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 

Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 

data e hora da reabertura da sessão. 

 

5.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 

período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem 

novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 

5.21. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 

uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.    

                                                              
5.22. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 

de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 

findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 

Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 

que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 

decidir sobre sua aceitação. 
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5.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

 

4.24. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo II deste Edital, deverão 

ser remetidos via e-mail, para o endereço compras@marmeleiro.pr.gov.br, até as 12:00 

horas do dia do certame, posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora 

deverão ser encaminhados (via SEDEX) em originais ou cópias autenticadas, no prazo 

máximo de 24 horas, contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente 

com a proposta de preços, para: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, 255, Centro, Marmeleiro - Paraná,  

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeira: Luciana Arisi 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105 ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos 

documentos acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do 

encerramento da sessão pública virtual. 

 

5.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até 

o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24.  

 

5.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

5.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

5.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

5.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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6 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e serviços ofertados, conforme a ficha técnica descritiva 

do produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos serviços 

neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta.  

 

Nota: O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e III.  

 

6.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

 

6.4     Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 

no campo próprio da ficha técnica (Anexo V) sob pena do licitante enquadrado nesta 

situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 

estabelece a Lei Complementar 123/2006, com alterações da Lei complementar 147/2014. 

 

6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

7 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO: 

 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 

valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone 

e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. Na 

proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 
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c) Especificação completa dos serviços e/ou produto oferecido com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e 

III, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado no Anexo I. 

 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor 

preço – Compras – global do lote. 

 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

8 – GARANTIA: 

 

8.1. A garantia do seguro da frota será pelo período de 12 messes a contar de 10 de junho de 

2016.  

 

9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
                                                              

9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço – Compras – global do lote, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições. 

 

9.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 

 

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.28 e 5.29 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
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9.26. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10 – HABILITAÇÃO: 

 

10.1. Conforme ANEXO II.  

 

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

 

11.1.  Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

 

11.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

 

11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 

suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados 

ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.9. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. 

Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no 

endereço Avenida Macali, 255 – Centro, CEP 85.615-000 setor de protocolo. Esta via deverá 

estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 

representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento 

original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail  
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(compras@marmeleiro.pr.gov.br) para que seja possível a publicação on-line das razões do 

recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

12 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 

a) Advertência; 

b) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 

pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

c) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

d) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 

dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis; 

g) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

13 – FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

 

13.1. Prazos e condições de entrega do objeto: Após a homologação do resultado, será a 

vencedora notificada e convocada, a assinar Contrato de Prestação de Serviços (Anexo XII), com 

vigência de 12 meses, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no item 12, deste Edital. 

 

13.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 

podendo ser rejeitado, as especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 

recebimento e aceitação do (s) serviços (s), e deverá ser substituído pelo fornecedor, sem ônus 

para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a 

legislação vigente. 

 

14 – PAGAMENTO: 

 

14.1. O pagamento será efetuado, em 04 (quatro) parcelas de igual valor, sendo a primeira até o 

12º dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, com a apresentação da respectiva 

fatura, mediante depósito em nome da empresa vencedora em conta corrente devidamente 

identificada e apresentação da: 

a) Certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS; 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

12 

b) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c) Certidão Negativa Estadual; 

d) Certidão Negativa Federal 

 

14.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 

corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, 

em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal 

nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer 

reajustes de preços. 

 

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

15.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1805; 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1806; 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1807; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 909; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 1808; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 1809; 

 12.01.185410033.2.058000.3.3.90.39.69.03 – 1810; 

 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.39.69.03 – 1151; 

 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.39.69.03 – 1811; 

 06.02.123650008.2.022000.3.3.90.39.69.03 – 1812; 

 06.02.123610010.2.020000.3.3.90.39.69.01 – 1814; 

 09.01.082440022.2.035000.3.3.90.39.69.03 – 910; 

 09.01.082440022.2.036000.3.3.90.39.69.03 – 1815; 

 09.02.082440022.2.037000.3.3.90.39.69.03 – 1156; 

 10.01.206060030.2.049000.3.3.90.39.69.03 – 1816; 

 05.01.267820005.2.013000.3.3.90.39.69.03 – 1817; 

 05.01.267820005.2.013000.3.3.90.39.69.03 – 1818; 

 07.01.278120015.2.025000.3.3.90.39.69.03 – 1819. 

 

16 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar 

o Contrato, em até 3 (três) dias, nos casos em que o Contrato for encaminhada via correio, a 

contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 3 (três) dias), sob pena de decair ao 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, 

que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
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16.2. A contratação com a proponente vencedora será efetuado através do Contrato de Prestação 

de Serviços e Nota de Empenho. 

 

17 – DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

17.1. A Administração indicará como gestor do Contrato; o Diretor dos Departamentos 

solicitantes, ou pessoa designada para substituí-los, dentro dos padrões determinados pela Lei de 

Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente 

no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 

à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 
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18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

 

18.11.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o 

Pregoeiro. 

 

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 

11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro, para melhores esclarecimentos. 

 

18.13.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

18.15.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

18.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

 

18.17.  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
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supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com 

as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

 

 

 

Marmeleiro, 24 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito  
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

Item Placas 
Marca/ 

Modelo 
Ano Chassi 

Bônus a 

conceder 

Classe 

Is Casco 
Danos 

Materiais 

Danos 

Corporais 

Franq 

 

Ac. Pessoais 

p/ passageiro 

- Morte 

Ac. Pessoais p/ 

passageiro – Inv. 

Perman. 

Danos 

Morais 

Cobert assist. 

24 horas 

V. Unit. 

R$ 

01 ASA 4684 Fiat/estrada Fire 1.4 2009/2010 9BD27803MA7217942 09 Valor Mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist.  

24 horas 
1.000,19 

02 ASA 4795 Fiat/uno/Mille Economy 2009/2010 9BD15822AA6374178 03 Valor Mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.190,93 

03 ASA 5620 Fiat/uno/Mille Economy 2009/2010 9BD15822AA6400674 06 Valor Mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.190,93 

04 ASA 5622 Fiat/uno/Mille Economy 2009/2010 9BD15822AA6400625 03 Valor Mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.190,93 

05 ASC 4150 
Pas/Ônibus – VW/Masca 

Granmini O 
2009/2010 9532452R9AR005941 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
6.068,98 

06 ASC 4151 
Pas/Ônibus – VW/Masca 
Granmini O 

2009/2010 9532452ROAR006749 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
6.068,98 

07 ASJ 3892 Fiat Dublo HKX 1.8 2010/2010 9BD119205 A1066000 08 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
4.688,42 

08 ASJ 3893 Fiat/uno mile Way econ 2010/2010 9BD158444AA6437187 06 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.193,99 

09 ASJ 3894 Fiat/uno mile Way econ 2010/2010 9BD15844AA6437106 10 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.193,99 

10 ATE 7345 
Pas/Ônibus – Marcopolo/ 
Volare W9 ON 

2010/2011 93PB40E3PBC035323 02 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
10.091,54 

11 ATK 8219 Fiat/uno/Mille way econ. 2010/2011 9BD15844A86531914 06 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.193,99 

12 ATX 3780 
Fiat/uno Mille Way 

Economy (Celebration) 
2011/2012 9BD15844AC6575929 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.197,10 

13 AUC 9726 
Fiat/uno Mille Way 
Economy 1.0 4p 

2011/2012 9BD15844AC6600316 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.195,71 

14 AUI 0393 
Renalt /Master CC 2.5 

DCI 
2011/2011 93YBDCUG6BJ843273  Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
4.926,44 

15 AUK 8280 
Fiat/Uno Mille Way 
Economy 1.0 4p 

2011/2012 9BD15844AC6630709 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.195,71 

16 AUV 8330 Celta LS 1.0 MPFI 8V 2011/2012 9BGR48F0CG307392 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.211,39 

17 AVA 3881 Strada 1.4 CS 2P 2011/2012 9BD27803MC7490517 
05 

 
Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 
24 horas 

1.001,10 
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18 AVB 3498 

Fiat Ducato Minibus T 

Baixo 2.3 Jet - 

Ambulância 

2011/2012 93W244M24C2088739 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
5.260,37 

19 AVB 3527 Uno mille economy 4p 2012/2012 9BD15844AC6690647 05 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.192,42 

20 AVB 3534 Uno Mille Economy 4P 2012/2012 9BD15844AC6690514 05 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.195,12 

21 AVI 4486 Palio Fire 4p Economy 2014/2014 9BD1722LE5934486 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.288,01 

22 AVJ 2286 Ford Fiesta 1.0 2013/2013 9BFZF55A3D8346240 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.751,18 

23 AVK 2922 
Topic Van STD 2.0 16V 

124CV 4P 
2011/2012 

LSYBCAAB0CK04449

6 
04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
2.469,23 

24 AVS 9012 

Renoult Máster Furgão 

Longo2.5 Dci – 
Ambulância 

2012/2013 93YADC1H6DJ274258 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
4.799,71 

25 AVT 5938 
Fiat/uno Mille Way 

Economy 
2013/2013 9BD15844AD6743590 04 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.192,42 

26 AWI 7692 
Fluence Sedan Dynamique 

2.0 16V 4P 
2012/2013 8A1LZBW2TDL467372 02 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.992,09 

27 AWL 9941 
Fiat/ Uno Mille Way 

Ecom 
2012/2013 9BD15844AC6787635  Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.195,12 

28 AXF 1174 
Ônibus Volkswagen 
1519EOD – 4x2 48 

lugares 

2013/2013 8532E82W6DR330720 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
7.247,88 

29 AXF 1192 

Ônibus Volkswagen 

1519EOD – 4x2 22 

lugares 

2013/2013 9532E82W0DR331023 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
7.247,88 

30 AXF 1238 
Ônibus Volkswagen 48 

lugares - escolar 
2013/2013 9532E82WODR330390 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
7.689,96 

31 AXG 8241 
Ônibus - Iveco Cityclass -      

22 lugares 
2013/2013 93ZL68C01D8452333 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
3.836,63 

32 AXG 8331 
Ônibus - Iveco Cityclass -      

22 lugares 
2013/2013 93ZL68C01D8452252 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
3.836,63 

33 AXH 0646 
Ônibus Mercedes Benz 

1519 - 55 lugares - escolar 
2013/2013 9BM384069DB915913 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
7.689,96 

34 AXH 0647 
Ônibus Mercedes Benz 

1519 - 55 lugares - escolar 
2013/2013 9BM384069DB914504 02 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
7.689,96 

35 AXH 0648 
Ônibus Mercedes Benz 

1519 - 55 lugares - escolar 
2013/2013 9BM384069DB915869 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
7.689,96 

36 AXL 1503 Fiat/uno mile Way econ. 2013/2013 9BD15844AD687709 02 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.192,42 
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37 AXO 4734 

Ônibus – Iveco EX 02 

Cityclass 70C17 - 

capacidade 22 lugares 

2013/2014 93ZL68C01E8454040 03 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
3.836,63 

38 AXQ 4171 Fiat Ducato Marticar 16 2013/2014 93W245H34E2125229  Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
5.023,39 

39 AXU 6598 Fiat / uno mille Economy 2013/2013 9BD15822AD6890876  Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.192,42 

40 AYF 9529 Fiat/strada wurking CE 2014/2014 9BD578241ED7808125 02 Valor mercado 100.000,00 100.000,00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
998,51 

41 AYH 5971 Palio FIAT Fire 20142014 9BD17122LE5934486 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.288,01 

42 AYK 9022 Mercedes – Benz Sprinter 2013/2014 8AC90667EE091215  Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
5.860,20 

43 AYQ 7379 Ford fista 1.6 flex 2014/2014 9BFZFSSP2E8118770 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
1.725,76 

44 AYQ 9022 
Micro ônibus/Sprinter M. 

Bens 
2013/2014 8AC906657EE091215 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
5.860,20 

45 AZA 9299 PAS/Ônibus VW 2014/2014 9532E82W8ER440282 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
7.984,69 

46 AZT 2066 
Renalt/Master CH Cabine 
Camionete /C. Aberta 

Diesel 

2015/2016 93YVBU401GJ875701 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
Assist. 

24 horas 
5.464,57 

47 BAF 2143 
CHEV/SPIN 1. BL AT 

LTZ 
2015/2016 9BGJC75EOGB139923 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.550,97 

48 BAF 4196 VW/GOL TL MC 2015/2016 
9BWAB45U4GTO6139

7 
01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.384,58 

49 BAF 4205 VW/GOL TL MC 2015/2016 
9BWAB45U4GTO6278

9 
01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.384,50 

50 BAF 4207 VW/GOL TL MC 2015/2015 
9BWAB45U4GTO6267

7 
01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.374,71 

51 BAF 4224 VW/GOL TL MC 2015/2016 
9BWAB45UXGTO6137

2 
01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
1.384,58 

52 BAG 0356 
PAS ÔNIBUS Marcopolo/ 

volare DW 9 ON 
2015/2015 93PB49P31FS500077 01 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
6.363,70 

53 BAK 8508 
Ambulância Renault 

Master  
2016/2017 93YMAFELAHJ264409 00 Valor mercado 100.000,00 100.000.00 Obrig. 10.000,00 20.000,00 10.000,00 

Assist. 

24 horas 
4.050,00 

Total 178.984,69 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

 

1.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo II deste Edital, deverão ser 

remetidos via e-mail, para o endereço compras@marmeleiro.pr.gov.br, até as 12:00 horas 

do dia do certame, posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão 

ser encaminhados (via SEDEX) em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 

24 horas, contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a 

proposta de preços, para: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, 255, Centro, Marmeleiro - Paraná,  

Caixa postal: 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeira: Luciana Arisi 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos 

documentos acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do 

encerramento da sessão pública virtual. 

 

1.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12 do presente Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

1.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

1.3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

1.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

 

2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado. 

 

2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na 

forma da Lei; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Divida Ativa 

de tributos Estaduais); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão Negativa da Divida Ativa da União); 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS. 

 

23. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

2.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

2.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz (Anexo VIII); 
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b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea (Anexo VI); 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo VII); 

d) Inexistência de parentesco com Servidor Público (Anexo XI). 

 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

3.2. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação.  

 

3.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

 

3.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

3.6. As microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

3.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III  

 

 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Marmeleiro 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016– PMM – Comissão de Licitação 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 

Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

Item Placas 
Marca/ 

Modelo 
Ano Chassi 

Bônus a 

conceder 

Classe 

Is 

Casco 

Danos 

Materiais 

Danos 

Corporais 

Franq 

 

Ac. Pessoais p/ 

passageiro - 

Morte 

Ac. Pessoais p/ 

passageiro – 

Inv. Perman. 

Danos 

Morais 

Cobert 

assist. 24 

horas 

V. Unit. 

R$ 

               

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 

2.1. A garantia deverá ser de acordo com regras do mercado estabelecidas para cada produto. 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo I do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

23 

o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até 

sua entrega no local fixado neste Edital. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1. 12 (doze) meses a contar de 10/06/2016. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 
1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 

nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes 

à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o 

fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.   apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi.  apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 
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  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que   

não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  
Endereço:  
CNPJ:  

.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 
2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 
3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 
O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, 

não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 

titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, 

para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data: Responsável:____________________________________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão) – Pregão Eletrônico 074/2016 

 

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP)]   

Data: 

 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação 

de: “Marca Própria”  
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

 

(Endereço Completo) 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 

________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE NÃO EMPREGA MENORES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.  

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 
 

 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 

estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro, que a empresa............................................................tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2016 - PMM 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, 

sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha 

direta ou colateral, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente 

com o número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 

assinatura do representante legal). 
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ANEXO XII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL Nº ....... 

(Pregão Eletrônico Nº 074/2016 - PMM) 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 

255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1.202.084-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 241.735.849-20, 

Prefeito, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a empresa 

..............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................., com sede 

......................................., CEP ..................., Telefone ...............), neste ato representada pelo Procurador Sr. 

................................, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ................................, e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ............................... aqui denominada simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da 

Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e subseqüentes alterações, obedecidas as 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2016, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento SEGURO DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrito no item 2.1 da 

Cláusula Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 074/2016. 
 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos os 

seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº 074/2016, juntamente com seus anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 

................... (......................), de acordo com o anexo I deste instrumento contratual. 

    

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 
2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, desde 

que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 04 (quatro) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, sendo que a primeira deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, contados do início da 

vigência da apólice e as demais terão vencimento em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) 

dias, contados do início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a 

apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem o efetivação do seguro. 
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada no seguinte 

endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da 

licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da: 
 

PREFEITURA DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, 255 – Centro 

                                                          Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

Contrato de Seguro da Frota Municipal nº 188/2014 

(Pregão Presencial nº 105/2014 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas do INSS e do FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, 

bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento pela 

variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme dotação orçamentária discriminada a seguir: 

 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1805; 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1806; 

 03.01.041220003.2.006000.3.3.90.39.69.03 – 1807; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 909; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 1808; 

 08.02.103010016.2.027000.3.3.90.39.69.02 – 1809; 

 12.01.185410033.2.058000.3.3.90.39.69.03 – 1810; 

 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.39.69.03 – 1151; 

 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.39.69.03 – 1811; 

 06.02.123650008.2.022000.3.3.90.39.69.03 – 1812; 

 06.02.123610010.2.020000.3.3.90.39.69.01 – 1814; 

 09.01.082440022.2.035000.3.3.90.39.69.03 – 910; 

 09.01.082440022.2.036000.3.3.90.39.69.03 – 1815; 

 09.02.082440022.2.037000.3.3.90.39.69.03 – 1156; 

 10.01.206060030.2.049000.3.3.90.39.69.03 – 1816; 

 05.01.267820005.2.013000.3.3.90.39.69.03 – 1817; 

 05.01.267820005.2.013000.3.3.90.39.69.03 – 1818; 

 07.01.278120015.2.025000.3.3.90.39.69.03 – 1819. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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5.1 O seguro de todos os veículos terá vigência da data da homologação do processo licitatório até o prazo de 12 

(doze) meses, ou seja, até 09 de junho de 2017. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida justificativa 

no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de cobrança da(s) 

multa(s) devida(s). 

 

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através de 

servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por parte 

da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena 

de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e demais 

dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes de 

execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo adicional ao 

CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na minuta de 

contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a 

ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do 

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher à 

Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O recurso será 

julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será 

devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 
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A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n° 074/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de 

protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 

2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, 

para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do domicílio da 

CONTRATADA. 

 

 

 

Marmeleiro, .... de junho de 2016. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Luiz Fernando Bandeira 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 


